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ATA DE REGISTRO DE IREçOS No 17.01.0112023.05-15 REFERENTE AO pnncÃo
nr.nrRôNlco N.o t7 .01.01 12023.05/sRP

O ¡1UnfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o ão 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no

CNPJ/IyIF sob o n' 06.582.44910001il, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOS ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330'973-20'

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 17.01.01/2023.05/SRP,
processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua aLei Federal no 8.666193, a

Lei Federal n" 10.520102, Decreto Federal n' 7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE

oBJETo REGIsTRo DE PREços VIsANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DP

MATERIAL DE LII|/iPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE,

conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação,

a presente Ata tem por frm registrar os preços e produtos da empresa X MEDICAL & CLEAN LTDA,

inicrita no CNpJ sob o n.o tý.lll.ßqlO001-54, com sede na Rua Av. Ministro Jose Americo, no 700,

Parque lracema, Fortaleza/cB, cEP: 60.824-245, Telefone(s): (85) 3393-_9542, E-mail:

ßcitàcao@xmedicalclean.com.br, neste ato representada por ISABELLE CAVALCANTE

GONCALVES, portador do CPF n." 039.808.173-50.

parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. ll e 13 do Decreto Federal n.'7,8921L3 e,

consiãerandi que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fornecedores, segundo ordem de classifrcação definidà na licitação:

Valor unitário
reqistrado

Quantidade
registrada

ItemEmpresaOrdem de

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na

hipótãse de caicelamento do preço do prìmeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n'" 7.892113.

parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o paúgralo anterior, que

tennaä apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n'

17.0t.0u2023.05/sRP.
parlgrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico l'lu

t7 .0r.01 I 2023.05/SRP.

cLÁusuLA SEGUNDA: Dos óncÄos pARTICIpANTES - compõem a Ata de Registro de

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, -cujos 
quantitativos estão

EStiMAdOS NO ANEXO I dEStá AtA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' PLANEJAMENTO E

FrNANÇAS, 5ECRETARIA DE epucaÕÀó, sÈcn¡rnrue utrNlclper DE 5AÚDE,

döËs
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SECRETARIA Do TRABALHo E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SERVIÇO AUTÔNOMO

,Á,CUA E ESGOTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA

DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO eCONOlr,tlCO E CULTURA, INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONTROLADORIA GERAL DO MIINICIPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinre objeto REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo

preço registrado, o quantitativo)amarca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em

äb.¿ien"iu à ordem ãe classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento,

naquilo que não o contrariem.
faiegraio único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Regisìro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1o, do art' 65, da Lei n." 8.666193'

cL^ÄusuLA QUARTA - DO VALOR
4.1- O valor glõbal registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 93.300,40 (noventa e três mil e

trezentos reais e quarenta centavos), conforme anexo.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS
5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apafür da assinatura,não podendo ser

pronogada.
'S.2. 

Oãntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o quãt terá a vigên cia a partir da assinatura' O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

SLÁUSULA SEXTA - DA ADEsÃo À ATA DE REGISTRS DE PREÇO5

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraç¿o ptlUiica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕBS N.l lrA DE REGISTRo DE PREÇos

7.1 - AAta de registro de preços poderá soier alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei no 8.666193.

2.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

prãu.uìl 
"à 

merfadb, este Município õonvocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

prrço, e sua adequ ação ao praticadô no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇgS
g.l - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Èdital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
u.i¡ 

-Orr..rrnprir 
as .ondiçõ., da atade registro de preços; ,þ,
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo

Administração, sem justificativa aceiklvel;

a.3) Não ac,eitar redúzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8.666, de 1993, ou no art.

7' da Leino 10.520, de 2002'
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifÏquem o ato.

CL^Á.USULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAçÕBS CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial aualizido do Contrato, conforme o disposto no $ le, att. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
lI.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

CL,Á.USULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

l1.l Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado þelo órgão contratante..

ll.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõãs conitantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

Oe tO qOez¡ dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

I 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

ll.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da eùtrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aieitaçãoou após piazo deobservação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificaclos.

CL.{.USULA DECIMA SEGUNDA - CONDIçOES DE PAGAMENTO
l2.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do órgão contratante;

lZ.Z O pagamento será efetuadõ em até 30 (trinta) dias- após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadá, ircando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁ,USULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕnS U¡, CONTRATANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no pr¿lzo e condições est¿belecidas no Edital e seus anexos; ,M

,.-,.:,.,t;,-,;,
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado t

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

I3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAs OBRIcÄçÕns nO (A) coNTRATADo (A)

14.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamènte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a'27,'do Código de óefesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e cond'ições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir,rcparaÍ ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Conzumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo mëtximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

"nt "gu,os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art. 67 da Lei 8.66611.993

çLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

15.lComete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialment. quálqu., das obrigações assumidas em deconência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objetõ; îahar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

lS.Z pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administtaçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

ñúLiGr--
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b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

ässinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo îo prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);

ñão assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fomecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteies previstas como infração administrativa no att. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidad e para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "4"r"ü'r"e".e"f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se ãmoldernàs situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

"rrrg.rrurã 
o contradit-ório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educãtivo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA INExEcUÇÃo E DA RESCISÃo CONTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

-escrita 
e fundamentada da autoridade

cámpetãnte, ie¿uzi¿a a termo no processo licitatório, {e¡{9 gue haja conveniêncja_da Administração;

16.3. Em caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8,666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preìuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

V ,t':'l
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16.4. Arescisão contrafual de que hrata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no

80, incisos I a [V, ambos da Lei n" 8.666/93.

cr,^Áusur,¡, nÉcnu¡. sÉrnu,l - Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE),20 de abril de2023

Signatários:

(

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

X MEDICAL & CLEAN LTDA

CNPJ: 13.737 .19410001-54

0

CPF (MF) n" .330.973-20
secretario da saúde

TsABELLE cAVALcANTE, åi|¿ii? ¿iliftiî,'ïå' 
*'

GONCALVES:0398081 7' GoNcAtvEs:o3e8o8r73s0
Dàdos; 2023.05.03 08:33:335)U _o3,oo,

ISABELLE CAVALCANTE
GONCALVES

CPF (MF) n" 039.808.173-50

Administrador

*W
--EÉ-

DE

f)¡ttìFll¡ ÿl r¡¡ \ Irli ,\ 'l(tx f,\r' \
(ìNrr..¡ ()rii.tiir: f 4l)/O(l(r1-lJ1 / 1)CJ|:: r:)lr¡.Si\<¡.âll(r'f;

rv iion".^r ^trt¡,.r¡! 
liâ¡llor. l.\!:1 I (irirrr r¡l fi"O o(t()

www -¡fÝ)rrr¡rlr' ( Ý' Ý(,ýlrr



;;' "¡ ^?¡ô) 
!, rrr)rrrrr0r¡¡r1444

ij:r:r t L r .i r'{¿l'rÝ rÿr+uÞal 
^v¡r'(l¿r1 0.:lr'!l(r .i.llll / rrl !r')r)01cr'l ¡:¿1i !¡() l¿'N5

vrl\"1slrl_ \' )l<¡ I'rl r.rr:irl?ttr¿l

¡oillft

ø

rvdl:>lNñhl <,NUa^crÐ

B])ellr()ìrrvÊffils
,@ te

ßùtE:to t0 þIlotæPro
09iltMú¡0til1YlNø
ilMù v) ¡111&9 d

Fn6rpr@r¡poÞrú[ry

0sî.¿

t9086€0:sl^lv)N09
SI.lVlrv v)

?Ïlsvst



ISABELLE Ai5¡nadod.fomàdig¡bl

CAVALcANTE ä,1'#J"H.i:âåHi
GONCALVESS398o81 Ððdos2o23.Os.03oa34s3
7350 {3'oo'

) )

Arrtontacla
G<)VERNO MTJNICIPÃ.L

ANExo ú¡uco DAATADE RrcrsrRo DE pR-Eços N'17.01.01/2023.05-15, REFERENTE Ao pRrcÃo nr,nrnÔNrco N.'
t7 .01.01 I 2023.0 s/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FI]TT]RAS E EVENTUAIS AQTIISTÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E IIIGIENE PESSOAL,

vrsANDo ATENDER AS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQIIIAS DO MIINICIPIO DE AMONTADA/CE.

VALOR
TOTAL

VALO
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IJhIIT.
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A PR-EV

SAIJI)
E

IhIFR
A

GÁBINET
E
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N
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sMARCAIJNID.DEScRTçÃo
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ISABEIIE
CAVALCÂNTE

ÆsiÉdo de bm dEþl
prwffcÂvacÂrft
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GONC¡LVE50398081
7350

ÞdG 208¡5.03 ß39
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s@e .{fftorrtacla

&

PAPEL TOALHÀ,
FOLHA SMPLES
DE DUAS DOBRAS
BRANCA LU|XO DE
PRIMEIRA

QUALIDADE
INTERFOLHADA
co\{ 100% DE
FTBRÂS
c¡lurósrcas
\¡IRGENS. SEM
rn¡cnÂNc¡a.
co\,f ALT.A
ABSORçAO, PAPEL
NÃo REcrcLADo,
cAD{.q col\t 2-000
IJNIDADES, 250
FOLHÁS POR
PACOTE,S
PACOTES POR
CAIXA.MEDIDAS
20x21CMEM
GRAIvIATLRA;25G
O PRODLITO DEV'E
ESTAR DE
.q.coRDo coM As
ESPEcIFICAÇÕES
DO NN{ETRO Elvl
RELAÇÃo A
I.ARGIJRA E
COIVIPRIMENTO.
MgEPP

Caixu ECOPEL 0 90 5 l0

GO\¡.ERNO MLINICIPAL

5 s00 5 30 3 0 75 728
R$

17.981,6
0

RS
24,70

o
m\Íf
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ISABELLE CÂVALCANTE en dodcrffi d¡eblF
GoNcALVEs$3e8o8r?"mÉIiff*.
350 ,'i¡¿õræ3s¡3859{3ü

67

SACO DE LIXO
100L - PCT COM r00
UNIDADES, EM
POLIETILENO DE
ALTA DEIISIDADE
MAIS
POLIETILEI{O
RECICLADO
LrìsEA& 022G-

seÞaArrLontacla
) )

GO\/E¡INO MIJNICIPÁL

Rr$
DONAPAC R$

P3sots E00000 0 0 0 0 800 0 0 0 0
19,80

15.840,0
0

+
Þu¡i¡:ctñ:RÀ IrE \rlò\Tit¡{

¿1.. - i*.

R$
3.268,00

R$
2.382,OO

R$
2.287,60

R$ E,60

RS 3,97

-R$ 6,02

380

ó00

380

0

0

0

0

0

0

0

0

00

0

0

0

0

380

600

380

0

0

00

0

0

0

0

0

0

0

0

00

0

0

K
DONAPAC

K
DONAPAC

K
DONAPAC

Paæt¡s

Pecuæ

Paætes

SACO DE LD(O 5OL-
PCT COM t00
UNIDADES, ALTA
DENSIDADE.

SACO DE LIXO 3OL
- PCT COM 100
UNIDADES, PARA
uso pouÉsrlco.

SACO DE LD(O I5L
- PCT COI\,Í t00
TINIDADES, PÂRA
uso DoMÉsrlco.
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SACO PARA LIXO.
EM
POLIPROPILENO,
PRETO. COM
CAPACIDADE
PARA 2OOL,

PACOTE COÀ,f t00
IJNIDADES,
o¡venÁ EsrAR
EM
CONFORMIDADE
Colvf AS NORIVLAS
DA ABNT NBR
9t90/919r/13055/130
56. AMPLA
DISPUTA

GO\/ERNO MTJNICIPAL

255 0 30
R$

DONAPAC R:$7l Paæ{a 600 0 6 150 150 E 225 t.u2
18,60

26.82r,2K
0

o
m

8.928,00
R$RS

18,60
,18075I2t00855505020200

DONAPAC
KPaccts

SACO PAR.A. LD(O.
EM
POLIPROPILENO,
PRETO, COM
CAPACIDADE
PARA, 2OOL.

PACOTE COM IOO

IjNIDADES,
oevenÁ ESTAR
EM
CONFORIVÍIDÂDE
COT{ AS NORMAS
DA ABNT NBR
9190/9',191,'13055/l 30
56- MEIEPP

72
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Arrforrtacla
GOVERNO MIJN¡C¡PAL

ESCOVA DE DENTE
ADULTO COM
CERDAS IÝIACIAS,
COR ADEFINIR

Unid:rte R$
98 MEDFIO 0 0 0 0 0 0 0 00 600 0 600 [(s I,l8

708,00

R$
11.880,0

0

RS
1.980,00

R$ 3,30

RS 2,205.¿f00

6000

4.000

00

00

0

0

0

0

600

ó00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

800

S

RAYMOND

MEDFIO

unlücc
s

Unii¡¡e
s

CREltlE DENTAI
CO}I FLÚOR, SEM
COR-ANTES,
.ACONDICIONADO
rusos pl-Ásucos
COM NO MINIMO
100G.

r03

I ESPECTFTcAÇÃo:
lcneue DE\ITA!.
I uso NFANTTL,

lo2 lcoM .PRorEÇAo
IANTICARIES, EV
I ruao DE

I PLASTTCO
I FLEXß¡EL COIÿí 50
I cn¡v¡s- sABoR
lvanr¡.¡os-

DENTAL
50G

CREME
MENTA
INF-ANTTL
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Arrtorrtacla

GC'VER¡l¡Ô MIJNICIPAL

IM

TL{STE FLEXIVEL _
ESPEctFIcAçÃo:
HASTE FLEXIVEL
Colvf PONTAS DE
ALcoDÃo, too%
PIJRO, CONÍ
TR.A.TA,\4ENTO
ANTTGERME,
EMBALAGENI:
CAD(A COM
rvriNlo 7s
IJNIDADES, COM
DADOS DE
DEN.I'TFICAçÃo
DO PRODLTO,
IIARCA DO
FABRICA}:TE,
DATA DE
FABRTcAçÀ.o,
PRAZO DE
VALIDADE E
REGISTRO NO
MIMSTÉPJO D.A
seúne.

Cairas NATHY 200 0 0 0 0 0 00 0 0 1.000 1.200 RS 1,02
R$

1.224,00

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do Registro
de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETEDO PREFEITO

DETENTORDO REGISTRO DE PREçOS

X MEDICAI & CLEANLTDA

CNPJ: I 3.737 .I9 410001 -54

cñÿ:J: oê.r;¡".¿491¿-rô1-1>t / CCt
Aÿ. Glirorõr a.ilÞk; re srn:o+. lJ4? | aæ: a2.'ìòr'r-oaÒ

CPF (MF) n" 973-20
secretario da saúde

ISABELLE CAVALCANTE . Assinãdodefomàd¡sit¿lporlsABEu¡
CAVAICAN fE GONCALVESú398081 7350

GONCALVES:C398081 7350 Dðdos:2o23.os.o3os35n6{3'oo'

ISABELLE CAVALCANTE GONCALVES

CPF (MF) n" 039.808.173-50

Adrninistrador

0

R$
93.300,4

VAIOR TOTAL
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I
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ffËÞsArrttrrrtatl¿l
G()VEFlNO MUNICI!'^'\L

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" TZ.OT.OI/2O

Prefeitura de Amontada e a empresa: X MEDICAL & CLEAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n." 13.737.19410001-54, itens: 64,67,68,69,70,71,72,98,102,103,104, no Valor Global
de: R$ 93.300,40 (noventa e três mil e trezentos reais e quarenta centavos). Modalidade: Pregão

Eletrônico no 17.01.01/2023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL, VISAIIDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E
AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no

10.52012002, pela Lei Complementar noI23l06, Lei no 8.666193 e pelo Decreto no

7.89212013. Data da Assinatura da Ata: 03105/2023. Vigência: 12 (doze) meses.

Signatários: Pela Prefeitura de Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no CPF no

990.330.973-20, GABINETE DO PREFEITO e pela empresa: X MEDICAL & CLEAN LTDA,
ISABELLE CAVALCANTE GONCALVES, portador do CPF n.o 039.808.173-50,

Administrador.

Amontada (CE), 03 de maio
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,tröÞþArrt()rrtätlÍl
G()VERNO MTJNICIPAL

cnnrrnÃo nn nrvulcncÃo uo nxtnaro pn ¡.rn un
REGISTRO DE PREÇOS N" tz.ot.otlzozs.os-ts

Certif,rcamos que a Extrato da Ata de Registro de Pregos, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EyENTUAIS AQUISIÇÃo nn MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 03 de maio de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 03 de maio de2023 (
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